22) EMENDA SUBSTITUTIVA:

A “Nota” sobre APP do Anexo IV.2 – Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico, embaixo da LEGENDA, substituir para a seguinte redação:

Nota: (*) APP – Área de Preservação Permanente mínima de 30,00 (trinta) metros a partir da orla de acumulação máxima.
